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1. CONDId¯E6 DE PAR7ICIPAd®O 
 

1.1. IDADE PAR7ICIPAd®O DIFEREN7E6 PRO9A6 
x Ter no mínimo ϭϲ anos͕ deǀendo estes͕ neste caso͕ apresentar a aƵtoriǌação de 

participação assinada pelo encarregado de edƵcação͘ 
x A Caminhada não terá fins competitiǀos͕ cronometragem oƵ classificações͕ não tem 

limite de idades͕ no entanto os menores têm qƵe estar acompanhados por Ƶma 
pessoa maior de idade qƵe se responsabiliǌe pelo mesmo͘ 

 

1.2. IN6CRId®O REG8LARI=ADA 
A inscrição no Trail SƵnset São Bento implica compreender e aceitar sem reserǀas as regras 
e o regƵlamento da proǀa aqƵi estabelecidas͘ 
 

1.3. CONDId¯E6 FÌ6ICA6 
Para participar é indispensáǀel͗ 

x Estar consciente das distâncias e dificƵldades específicas da corrida por trilhos e do 
desníǀel positiǀo e negatiǀo das mesmas e de se encontrar adeqƵadamente 
preparado física e mentalmente͘ 

x De haǀer adqƵirido͕ antes do eǀento͕ capacidades reais de aƵtonomia em 
montanha qƵe permita a gestão dos problemas qƵe deriǀem deste tipo de proǀas͘ 

x ConsegƵir enfrentar sem ajƵda eǆterna condições ambientais e climatéricas 
adǀersas tais como͕ ǀento͕ neǀe͕ neǀoeiro e chƵǀa͘ 

x Saber gerir os problemas físicos e mentais decorrentes de fadiga eǆtrema͕ 
problemas digestiǀos͕ dores mƵscƵlares e articƵlares͕ peqƵenas lesões͕ etc͘ 

x Estar consciente qƵe o trabalho da organiǌação não é o de ajƵdar o corredor a gerir 
os seƵs problemas͘ Esta proǀa será feita em semiͲsƵficiência͘ 

x Não ser acompanhado por elementosͬatletas não inscritos na proǀa͘ 
x Colocar o seƵ liǆo nos abastecimentos oƵ no final da proǀa͕ em local próprio͘ 

 

Os participantes inscritos no Tƌaiů SƵŶƐeƚ SãŽ BeŶƚŽ aceitam participar ǀolƵntariamente e 
sobre a sƵa responsabilidade na competição͘ Por consegƵinte concordam em não reclamar 
oƵ eǆigir à organiǌação͕ colaboradores͕ aƵtoridades͕ patrocinadores e oƵtros participantes 
qƵalqƵer responsabilidade em relação aos mesmos e seƵs herdeiros͕ em tƵdo o qƵe eǆceda 
a cobertƵra das sƵas responsabilidades͕ da dos seƵs colaboradores e participantes͘  
Onde não eǆistir corte de tráfego rodoǀiário͕ os participantes deǀem cƵmprir com as regras 
de trânsito͕ assim como respeitar as áreas agrícolas e propriedades priǀadas͕ sob pena de 
terem de assƵmir potenciais danos e indemniǌações resƵltantes do seƵ incƵmprimento͘ 
 

1.4. AJ8DA E;7ERNA 
Não será permitido qƵalqƵer ajƵda eǆterna fora dos locais definidos pela organiǌação͕ pelo 
qƵe o atleta deǀe estar consciente da sƵa condição física ;ǀer ponto ϭ͘ϯͿ e gerir  os seƵs 
problemas qƵe sƵrjam para Ƶma atiǀidade em montanha͕ de forma segƵra͘ A organiǌação 
define como área específica para o aƵǆílio ao atleta por parte de acompanhantes oƵ 
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elementos da eqƵipa a ǌona de saída dos abastecimentos͕ deǀendo estes͕ posicionaremͲse 
de forma a não prejƵdicar o normal desenrolar da proǀa͘ 
Só nesta ǌona é qƵe é permitida a ajƵda eǆterna͘ Nestas áreas oͬa atleta pode receber 
alimentação͕ trocar de eqƵipamento͘ O atleta é obrigado a manter o eqƵipamento 
obrigatório͕ podendo deiǆarͬtrocar oƵtro eqƵipamento não obrigatório͘ Só é permitida 
permanência nessas áreas a acompanhantes oƵ elementos da eqƵipa͘ 

 

1.5. COLOCAd®O DOR6AL E CHIP 
O dŽƌƐaů dŽ aƚůeƚa é ƉeƐƐŽaů e iŶƚƌaŶƐfeƌíǀeů e deǀe ser Ƶsado à frente do corpo e sempre 
ǀisíǀel͘ O incƵmprimento do Ƶso de dorsal e alteração do mesmo ficará sob pena de 
desclassificação͘ DESCLASSIFICAÇÃO͕ DESISTÊNCIA OU BARRAMENTO HORÁRIO O atleta é 
obrigado a entregar o dorsal à organiǌação͕ sem prejƵíǌo do mesmo ser deǀolǀido no final 
da proǀa ;meta oƵ secretariadoͿ͘ 
 

1.6. REGRA6 DE COND87A DE6POR7I9A 
O Tƌaiů SƵŶƐeƚ SãŽ BeŶƚŽ͕ é Ƶm eǀento qƵe promoǀe e priǀilegia͕ acima de tƵdo͕ fairͲplaǇ͘  
O comportamento inadeqƵado oƵ o recƵrso de lingƵagem ofensiǀa͕ como recƵrso a 
agressão ǀerbal oƵ de qƵalqƵer espécie͕ em todas as modalidades͕ serão alǀo de 
adǀertência͕ eǆpƵlsão oƵ desqƵalificação͘ 
 
 
1.7. COM8NICAd®O/CON7A7O COM A ORGANI=Ad®O 
QƵalqƵer contato com a organiǌação deǀerá ser efetƵado atraǀés do email͗ 
moǀe͘adcΛgmail͘com 
 
 
A organiǌação não se responsabiliǌa por dar resposta a qƵalqƵer oƵtra forma de contato͕ 
nomeadamente mensagens pelo Facebook oƵ Instagram͘ 
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2. PRO9A 
 
Ϯ͘ϭ͘ APRESENTAÇÃO DA PROVAͬORGANIZAÇÃO 
O Tƌaiů SƵŶƐeƚ SãŽ BeŶƚŽ é organiǌado pela MOVE ʹ  AƐƐŽciaçãŽ de DeƐƉŽƌƚŽ e CƵůƚƵƌa͕ com 
o apoio da Câmara MƵnicipal de Santo Tirso͘ 
O eǀento será realiǌado no dia e Ϭϴ de JƵlho de ϮϬϮϯ͕ no centro da cidade de Santo Tirso͕ 
independentemente das condições climatéricas do dia͕ desde qƵe a organiǌação entenda 
qƵe não ofereçam risco aos participantes͘ A organiǌação acompanha͕ em permanência a 
eǀolƵção das condições meteorológicas podendo anƵlar a proǀa em qƵalqƵer altƵra͘ 
 
O Tƌaiů SƵŶƐeƚ SãŽ BeŶƚŽ será constitƵído por dƵas proǀas͘ 
Ͳ Tƌaiů SƵŶƐeƚ SãŽ BeŶƚŽ ʹ ϭϳKM 
Ͳ CaŵiŶhada SƵŶƐeƚ SãŽ BeŶƚŽ ʹ ϴKM 
;A organiǌação reserǀa o direito de alterar as distâncias se assim o entenderͿ 
 
 

x Tƌaiů SƵŶƐeƚ SãŽ BeŶƚŽ ʹ ϭϳKM͕ realiǌaͲse no dia Ϭϴ de jƵlho de ϮϬϮϯ͕ tem início às 
ϭϳhϬϬ͕ proǀa de carater competitiǀo percorre os caminhos e trilhos do conselho de 
Santo Tirso͕ com ϲϬϬ metros de desníǀel acƵmƵlado positiǀo͕ com início e fim no 
centro da cidade de Santo Tirso ;Paǀilhão Desportiǀo MƵnicipalͿ͕ o tempo limite 
para conclƵir a proǀa é de ϯ horas͘ 

 
x CaŵiŶhada SƵŶƐeƚ SãŽ BeŶƚŽ ʹ ϴKM͕ realiǌaͲse no dia Ϭϴ de jƵlho de ϮϬϮϯ͕ tem 

início às ϭϳhϭϱ͕ de carater não competitiǀo percorre os caminhos e trilhos de Santo 
Tirso͕ com início e fim no centro da cidade de Santo Tirso ;Paǀilhão Desportiǀo 
MƵnicipalͿ͕ o tempo limite para conclƵir a proǀa é de ϰ horas͘ 
 
 

Os participantes deǀem estar deǀidamente preparados com͕ pelo menos͕ Ƶma hora de 
antecedência͕ deǀidamente eqƵipados e aptos a participar na corrida͘ Eǆistirá o controlo 
ǌero͘ A organiǌação não atrasará as partidas por atrasos dos atletas͕ pelo qƵe͕ poderão 
iniciar a proǀa com o atraso máǆimo de ϱ minƵtos͕ após este͕ serão desclassificados͘ 
 
 
2.2. PROGRAMA/HORÉRIO 
Dia Ϭϳ de JƵůhŽ ϮϬϮϯ ;SeǆƚaͲFeiƌaͿ͗ 
ϳhϬϬ ʹ  AbertƵra secretariado para entrega de dorsais Ͳ O secretariado fƵncionará no ginásio 
BREAKTHYRSO͕ sitƵado na RƵa Ângelo de Andrade͕ loja ϭϴ͘ 
ϮϭhϯϬ ʹ Encerramento do secretariado͘ 
 
Dia Ϭϴ de JƵůhŽ ϮϬϮϯ ;SábadŽͿ͗ 
ϵhϬϬ ʹ AbertƵra do secretariado para entrega dos dorsais ;Tenda BREAK ʹ ǌona de Partidas 
e chegadas ʹ Polidesportiǀo MƵnicipalͿ͖ 
ϭϲhϬϬ ʹ Encerramento do secretariado͘ 
ϭϲhϱϬ ʹ Controlo ǌero Trail SƵnset São Bento ϭϳkm͖ 
ϭϳhϬϬ ʹ Partida Trail SƵnset São Bento ϭϳkm͖ 
ϭϳhϭϱ ʹ Partida Caminhada ϴkm͖ 
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ϭϴhϭϱ ʹ Chegada preǀista dos primeiros atletas͖ 
ϮϬhϬϬ ʹ Cerimónia de entrega de prémios do Trail SƵnset São Bento͖ 
ϮϭhϬϬ ʹ Encerramento do Trail SƵnset São Bento 
;Horários sƵjeitos a alteraçõesͿ 
 
 
2.3. MAPA / PERFIL AL7IMe7RICO / DE6CRId®O PERC8R6O 
Serão disponibiliǌadas na página do Facebook as indicações técnicas da proǀa͘ 
hƩps͗ͬͬfacebook͘comͬeǀentsͬsͬsƵnsetͲsaoͲbentoͲtrailͲϭйCϮйAAͲedicͬϱϯϵϰϭϮϱϵϴϯϵϭϯϲϮͬ 
 
 
Os percƵrsos do Tƌaiů SƵŶƐeƚ SãŽ BeŶƚŽ são compostos por caminhos͕ trilhos͕ estradas 
florestais͕ estradas rodoǀiárias͕ ribeiras͕ penedos͕ etc͘ 
ContƵdo as proǀas não estão totalmente fechadas e nesse sentido os participantes deǀem 
ter em consideração o facto de poder haǀer ǀiatƵras͕ pessoas e animais a circƵlar nƵm oƵ 
noƵtro sentido dos percƵrsos da proǀa͘ O atraǀessamento de estradas pƷblicas deǀe 
merecer a máǆima atenção por parte dos participantes͘ Poderá eǆistir algƵma sinaliǌação 
no terreno͕ contƵdo͕ preǀalecerá a sinaliǌação colocada no terreno pela organiǌação͘ Essa 
sinaliǌação é feita com fitas e estarão sempre à direita do atleta͘ Vão ficar definidos 
percƵrsos alternatiǀos͕ para precaǀer a necessidade de anƵlar trilhos no dia das proǀas͘ 
 
 
2.4. 7EMPO LIMI7E 
Tempo Limite para conclƵir as proǀas͗ 
▲ ϯ Horas ʹ Tƌaiů SƵŶƐeƚ SãŽ BeŶƚŽ ϭϳŬŵ 
▲ ϰ Horas ʹ CaŵiŶhada ϴŬŵ 
 
 
Se a organiǌação entender afastar Ƶm atleta deǀido ao seƵ estado de saƷde este assim o 
deǀe faǌer͕  de modo a garantir o seƵ bemͲestar͘  
 
 
2.5. ME7ODOLOGIA DE CON7ROLO DE 7EMPO6 
O controlo de tempos será feito pela empresa STOPANDGO͕ com recƵrso a chip͘ 
 
 
2.6. PO67O6 DE CON7ROLO/LOCAI6 DE ABA67ECIMEN7O 
O Trail ϭϳ km e a Caminhada terão três abastecimentos͕ dois intermédios e Ƶm na meta͘ 
 
A marcação do percƵrso é da responsabilidade da organiǌação͕ deǀendo os atletas respeitáͲ
lo ao longo de toda a proǀa͕ sendo eǆpressamente proibido optar por atalhos͘ 
Ao longo do percƵrso eǆistirão postos de controlo͘ Os atletas terão qƵe parar a fim de ser 
registado o controlo no seƵ dorsal qƵando solicitada͘ Os atletas deǀem respeitar a ordem 
de chegada ao controlo͘ A proǀa será em sistema de openͲroad͕ em qƵe o atleta é 
responsáǀel pela passagem de estradas͕ cƵmprindo as regras do código da estrada͘ A 
organiǌação reserǀaͲse o direito de alterar a qƵalqƵer momento o percƵrso e a posição dos 
postos de controlo oƵ abastecimento͕ sem aǀiso préǀio͘ Em condições climatéricas 
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eǆtremas a partida pode ser atrasada no máǆimo dƵas horas͕ período após o qƵal͕ a proǀa 
é cancelada͘ Poderá também sƵspender͕  redƵǌir oƵ parar a proǀa͕ nas condições 
climatéricas mencionas͘ Em ambos os casos͕ não haǀerá direito a reembolso͘ 
 
Os abandonos deǀem ser feitos Ʒnica e eǆclƵsiǀamente nos postos de controlo͘ Na 
eǀentƵalidade de Ƶm acidente oƵ lesão em qƵe o participante esteja imobiliǌado e não 
consegƵe alcançar Ƶm posto de controlo͕ deǀe atiǀar a operação de salǀamento͕ entrando 
em contacto com a organiǌação͘ 
 
 
2.7. MA7ERIAL OBRIGA7ÐRIO 
Não haǀerá material obrigatório͕ no entanto͕ a organiǌação adǀerte os participantes a 
proteger se com ǀestƵário adeqƵado às condições climatéricas qƵe se ǀenham a ǀerificar͘  
Também é aconselháǀel o Ƶso de sistemas de hidratação͕ alimentação de reserǀa e 
telemóǀel͘ 
 
 
2.8. INFORMAd®O PA66AGEM DE LOCAI6 COM 7RÉFEGO RODO9IÉRIO 
Uma ǀeǌ qƵe não haǀerá corte de tráfego rodoǀiário͕ os participantes deǀem cƵmprir com 
as regras de trânsito em localidades e estradas de Ƶso pƷblico͕ sob pena de terem de 
assƵmir potenciais danos e indemniǌações resƵltantes do seƵ incƵmprimento͘ 
 
 
2.9. PENALI=Ad¯E6 / DE6CLA66IFICAd¯E6 
Será penaliǌado oƵ desclassificado todo aqƵele qƵe͗ 
A͗ não complete a totalidade do percƵrso ;desclassificadoͿ 
B͗ deteriore oƵ sƵje o meio por onde passe ;desclassificadoͿ 
C͗ não leǀe o dorsal bem ǀisíǀel e impossibilite o registo horário ;desclassificadoͿ 
D͗ ignore as indicações da organiǌação ;desclassificadoͿ 
E͗ tenha algƵma condƵta antidesportiǀa ;desclassificadoͿ 
F͗ não passe nos postos de controlo ;penaliǌado ϮhͿ 
G͗ Retirar oƵ alterar sinaliǌação do percƵrso ;desclassificadoͿ 
H͗ Receber ajƵda eǆterna fora dos locais definidos ;desclassificadoͿ 
 
 
2.10. RE6PON6ABILIDADE6 PERAN7E O A7LE7A/ PAR7ICIPAN7E 
O participante assƵme͕ por liǀre e espontânea ǀontade͕ os riscos e sƵas conseqƵências 
decorrentes da participação na proǀa͕ sejam eles danos morais͕ físicos͕ materiais oƵ de 
qƵalqƵer natƵreǌa͘ Fica a organiǌação͕ bem como qƵaisqƵer dos enǀolǀidos na organiǌação 
da proǀa͕ isentos da responsabilidade͘ A inscrição nas proǀas implicará total aceitação do 
presente regƵlamento͘ 
 
 
2.11. 6EG8RO DE6POR7I9O 
A organiǌação dispõe dos segƵros obrigatórios͕ conforme DecretoͲLei próprio͕ estando o 
seƵ prémio inclƵído no ǀalor da inscrição͘ O pagamento da franqƵia do segƵro͕ em caso de 
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acidente͕ é da eǆclƵsiǀa responsabilidade dos atletas͘ Em caso de acidente͕ o participante 
deǀerá contactar a organiǌação com a maior breǀidade possíǀel͕ pelo qƵe a organiǌação não 
assƵmirá despesas de sinistros͕ dos qƵais não tomoƵ conhecimento em tempo oportƵno 
para atiǀar o segƵro͘ 
 

x CobertƵras ͬ Capital SegƵro Morte Φ Ϯϴ͘ϱϯϬ͕ϬϬ 
x Inǀalideǌ Permanente Φ Ϯϴ͘ϱϯϬ͕ϬϬ 
x Despesas de Tratamento e Repatriamento Φ ϰ͘ϱϵϬ͕ϬϬ 
x Despesas de FƵneral Φ Ϯ͘ϮϵϬ͕ϬϬ 

 
x FranqƵias FranqƵia absolƵta de ϭϬй na cobertƵra de Inǀalideǌ Permanente 
x FranqƵia por pessoaͬ sinistro de Φ ϵϬ͕ϬϬ na cobertƵra de Despesas de Tratamento͘ 

 
CŽŶdiçƁeƐ EƐƉeciaiƐ͗ 
A franqƵia a aplicar na cobertƵra de Despesas de Tratamento e Repatriamento é Ƶm ǀalor 
sƵportado pelo sinistradoͬPessoa SegƵra por sinistroͬacidente͕ a dedƵǌir em despesas 
apresentadas por este͕ oƵ a solicitar ao mesmo caso nos seja fatƵrado diretamente pelas 
entidades hospitalares͕ sejam estas pertencentes͕ oƵ não͕ ao Sistema Nacional de SaƷde͘ 
Cabe ao Tomador de SegƵro identificar os dados completos dos sinistrados͕ aqƵando do 
enǀio da participação de sinistro͕ para garantir o eficaǌ recobro da franqƵia͘ Na aƵsência 
desta informação͕ oƵ informação insƵficiente caberá ao Tomador do SegƵro liqƵidar a 
mesma͘  
Esgotadas todas as possibilidades de recobro jƵnto dos sinistradosͬPessoas SegƵras ;qƵe 
não inclƵi as ǀias jƵdiciasͿ͕ será solicitado ao Tomador de SegƵro o pagamento desta͘ 
Participação de Sinistro Em caso de sinistro o Tomador do SegƵro enǀiará ao SegƵrador͕  
jƵntamente com a participação de sinistro͕ proǀa em como a Pessoa SegƵra sofreƵ o 
acidente no local de risco e no âmbito deste contrato a qƵal deǀerá ser feita atraǀés da 
indicação de eǀentƵais testemƵnhas oƵ de declaração da entidade qƵe prestoƵ os primeiros 
socorros no local do sinistro͘ 
 
CƷmƵlo em caso de sinistro͕ qƵalqƵer qƵe seja o nƷmero de ǀítimas͕ o limite de 
indemniǌação por sinistro e Período do SegƵro é de Φ ϭ͘ϬϬϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ͘ 
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3. IN6CRId¯E6 
3.1. PROCE66O IN6CRId®O 
A inscrição͕ deǀerá ser efetƵada atraǀés da página de inscrições ǁǁǁ͘stopandgo͘pt͘  
Ao faǌer a inscrição os atletas qƵe qƵeiram participar͕  aceita os termos gerais do 
regƵlamento͘ O leǀantamento do dorsal depende da eǆibição do docƵmento de 
identificação͘ Será emitida Ƶma referência mƵltibanco pelo qƵe deǀe efetƵar o pagamento 
do ǀalor indicado no praǌo estipƵlado͘ A inscrição é anƵlada aƵtomaticamente caso o 
pagamento não seja efetƵado͘ Perdendo͕ conseqƵentemente a ǀaga͘ 
 
 
3.2. 9ALORE6 E PERÌODO DE IN6CRId®O 
O período das inscrições ǀai desde o dia Ϭϱ de maio ϮϬϮϯ até ao dia ϯϬ de jƵnho ϮϬϮϯ͘ 
 
As taǆas de inscrição são as segƵintes͗ 
Ͳ ϭǐ faƐe de ϱ de ŵaiŽ ϮϬϮϯ aƚé dia ϯϭ ŵaiŽ ϮϬϮϯ͖ 
Trail SƵnset São Bento ʹ ϭϮΦ 
Caminhada Ͳ ϲΦ 
 
Ͳ Ϯǐ faƐe de Ϭϭ de ũƵŶhŽ ϮϬϮϯ aƚé dia ϯϬ de ũƵŶhŽ ϮϬϮϯ͖ 
Trail SƵnset São Bento ʹ ϭϱΦ 
Caminhada Ͳ ϴΦ 
 
 
3.3. CONDId¯E6 DE DE9OL8d®O DO 9ALOR DE IN6CRId®O 
Em momento nenhƵm o ǀalor da inscrição será deǀolǀido caso o atleta desista de participar 
na proǀa͘ Em caso de desistência͕ somente serão permitidas as transferências de inscrição 
para oƵtro atleta͕ qƵe deǀem ser efetƵadas até ao dia ϯϬ de jƵnho de ϮϬϮϯ ;Data final para 
inscriçõesͿ͘ 
 
 
3.4. MA7ERIAL INCL8ÌDO 
A inscrição no eǀento inclƵi͗ 
Ͳ TͲshirt técnica alƵsiǀa ao eǀento͖ 
Ͳ Dorsal personaliǌado͖ 
Ͳ SegƵro de acidentes pessoais͖ 
Ͳ Abastecimentos sólidos e líqƵidos͖ 
Ͳ Prémio de chegada ;apenas para o TrailͿ 
Ͳ Assistência médica͖ 
Ͳ Transporte para a chegada em caso de abandono͖ 
Ͳ Brindes promocionais͖ 
Ͳ Banhos͖ 
;Poderá haǀer mais ofertas qƵe a organiǌação ǀenha a angariar͕  para todos os participantes͘Ϳ 
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3.5. 6ECRE7ARIADO DA PRO9A/HORÉRIO6 E LOCAL 
O secretariado fƵncionará nas instalações do BREAKTHYRSO͕ sitƵado na RƵa Ângelo de 
Andrade͕ lojaϭϴ͕ Santo Tirso͕ no dia Ϭϳ de jƵnho ;seǆtaͲfeiraͿ das ϬϳhϬϬ às ϮϭhϯϬ͕ e no dia 
Ϭϴ de jƵnho das ϬϵhϬϬ às ϭϲhϬϬ na ǌona das partidas e chegadas ;Polidesportiǀo MƵnicipalͿ͘ 
 
O leǀantamento do dorsal deǀerá ser feito pelo próprio mediante apresentação de 
docƵmento identificatiǀo oƵ poderá ser feito por terceiros desde qƵe leǀem fotocópia do 
docƵmento de identificação do atleta em caƵsa͘ 
 
 
3.6. 6ER9IdO6 DI6PONIBILI=ADO6 
▲ Abastecimento de sólidos e líqƵidos͕ enqƵanto em 
competição͕ nos postos assinalados͘ 
 
▲ Transporte para a chegada͕ em caso de abandono oƵ ser impedido pela 
organiǌação de continƵar em proǀa͘ 
 
▲ Banhos͘ 
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4. CA7EGORIA6 E PReMIO6 
 
4.1. DEFINId®O DA7A, LOCAL E HORA DE EN7REGA DE PReMIO6 
A entrega dos prémios será jƵnto ao local de chegada da proǀa às ϮϬhϬϬ oƵ qƵando todos 
os pódios estiǀerem conclƵídos͘ 
 
 
4.2. DEFINId®O DA6 CA7EGORIA6 E7ÉRIA6 / 6E;O / INDI9ID8AI6 E EQ8IPA6 
EƐcaůƁeƐ MaƐcƵůiŶŽƐ ͮ FeŵiŶiŶŽƐ͗ 
ඡJovem M _ F (16 aos 19 anos) 
ඡSƵbϮϯ M ͮ F ;ϮϬ aos ϮϮ anosͿ 
ඡSeniores M ͮ F ;Ϯϯ aos ϯϵ anosͿ 
ඡVeteranos MϰϬ ͮ FϰϬ ;ϰϬ a ϰϵ anosͿ 
ඡVeteranos MϱϬ ͮ FϱϬ ;ϱϬ a ϱϵ anosͿ 
ඡVeteranos MϲϬ ͮ FϲϬ ;н ϲϬ anosͿ 
 
Geƌaů 
ඡGeral MascƵlina ͮ Feminina 
 
EƋƵiƉa 
ඡClassificação para as ϯ primeiras eqƵipas do Trail 
Para a classificação coletiǀa serão contabiliǌados os três primeiros atletas de cada eqƵipa͕ 
sem distinção de seǆo oƵ idade͘ 
 
EƋƵiƉa ŵaiƐ ŶƵŵeƌŽƐa 
ඡPrémio para a eqƵipa mais nƵmerosa ;contabiliǌa os inscritos da caminhada e do TrailͿ 
 
 
4.3. PReMIO6 
Tƌaiů SƵŶƐeƚ SãŽ BeŶƚŽ ϭϳ kŵ 
ඡEscalões MascƵlinos͕ femininos ;ϭǑ͕ ϮǑ e ϯǑ LƵgaƌͿ ͞TƌŽféƵ н ŽfeƌƚaƐ͟ 

ඡGeral MascƵlina e Feminina ;ϭǑ͕ ϮǑ e ϯǑ LƵgaƌͿ ͞TƌŽféƵ н ŽfeƌƚaƐ͟ 

ඡEqƵipas ;ϭǑ͕ ϮǑ e ϯǑ LƵgaƌͿ ͞TƌŽféƵ н ŽfeƌƚaƐ͟ 
ඡEqƵipa mais nƵmerosa ;ϭǑ͕ ϮǑ e ϯǑ LƵgaƌͿ ͞TƌŽféƵ н ŽfeƌƚaƐ͟ 
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5. INFORMAd¯E6 E DI6PO6Id¯E6 FINAI6 
 
5.1. MORADA DO E9EN7O 
RƵa do Picoto ;Polidesportiǀo MƵnicipalͿ 
ϰϳϴϬͲϱϮϭ Santo Tirso 
 
 
5.2. ONDE FICAR 

x CidnaǇ Santo Tirso ʹ Charming Hotel Θ EǆecƵtiǀe Center 
x ϴ VILLAS Hotel Θ Bistrô 
x BΘB Hotel Santo Tirso 
x Solar S͘ Bento 
x Santo ThǇrso Hotel 

 
 
5.3. MARCAd®O E CON7ROLO 
O percƵrso será marcado com fitas e placas de sinaliǌação͕ sendo obrigatória a passagem 
pelos postos de controlo obrigatório͘ 
 
 
5.4. RE6PON6ABILIDADE AMBIEN7AL 
O atleta é o Ʒnico responsáǀel pelo transporte de todos os inǀólƵcros e resídƵos natƵrais oƵ 
não natƵrais͕ proǀenientes de géis͕ barras eͬoƵ oƵtros͘ Deǀerá depositar os resídƵos no 
abastecimento mais próǆimo͕ oƵ transportáͲlo até à linha de meta͘ 
 
 
5.5. ACEI7Ad®O DO REG8LAMEN7O E e7ICA NA COMPE7Id®O 
A inscrição no eǀento pressƵpõe a aceitação͕ por parte do atleta͕ deste regƵlamento͘ 
QƵalqƵer atleta deǀe ter Ƶm comportamento eǆemplar e de fairͲplaǇ para com todos os 
enǀolǀidos na competição͕ não só com os adǀersários͕ bem como com os elementos da 
organiǌação e jƵíǌesͲárbitro͘ Deǀe também absterͲse de Ƶtiliǌar sƵbstâncias͕ grƵpos 
farmacológicos e métodos destinados a aƵmentar artificialmente as sƵas capacidades 
físicas͘ De qƵalqƵer forma͕ qƵalqƵer participante deǀe obrigatoriamente passar por 
qƵalqƵer controlo antidopagem͕ se para isso for solicitado͘ 
 
 
5.6. DIREI7O6 DE IMAGEM E P8BLICIDADE 
A entidade organiǌadora reserǀaͲse ao direito eǆclƵsiǀo da eǆploração da imagem do eǀento 
Tƌaiů SƵŶƐeƚ SãŽ BeŶƚŽ e de aƵdioǀisƵais fotográficos e jornalísticos do eǀento͘ QƵalqƵer 
projeto oƵ sƵportes pƵblicitários prodƵǌidos para pƵblicação deǀem obter o préǀio 
consentimento da organiǌação͘  
É obrigatório o Ƶso do material pƵblicitário fornecido pela organiǌação͕ ;peitoral͕ 
aƵtocolantes͕ etc͘Ϳ͘ Modificar͕  dobrar oƵ ocƵltar o material pƵblicitário será alǀo de 
desclassificação͘ A aceitação do presente regƵlamento implica͕ obrigatoriamente͕ qƵe o 
participante aƵtoriǌa Ƶtiliǌar a sƵa imagem para a difƵsão da proǀa em todas as sƵas formas 
de comƵnicação ;rádio͕ imprensa escrita͕ ǀídeo͕ fotografia͕ internet͕ cartaǌes͕ meios de 
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comƵnicação social͕ etc͘Ϳ e cede todos os direitos à sƵa eǆploração comercial e pƵblicitária 
qƵe considere oportƵno eǆecƵtar͕  sem direito͕ por parte do atleta͕ a receber qƵalqƵer 
compensação económica͘ 
 
 
5.7. DI9ER6O6 
Este regƵlamento pode sofrer alterações͘ 
Este regƵlamento foi feito de acordo com o ͞regƵlamento tipo͟ da Associação de Trail 
RƵnning de PortƵgal͘ 
 
 
5.8. PRO7ECd®O DE DADO6 
Os dados dos atletas indicados no formƵlário de inscrição serão registados pela entidade 
organiǌadora para efeitos de processamento no eǀento͕ sendo pƵblicados nomeadamente 
na lista de inscritos͘  
Serão também registados para diǀƵlgação fƵtƵra de eǀentos do Tƌaiů SƵŶƐeƚ SãŽ BeŶƚŽ͘ 
Todos os participantes podem eǆercer o seƵ direito de acesso͕ retificação oƵ anƵlação dos 
seƵs dados pessoais͕ enǀiando Ƶm eͲmail para moǀe͘adcΛgmail͘com͘ 
 
 
MODIFICAd¯E6 
Estas regras podem ser editadas͕ alteradas oƵ melhoradas a qƵalqƵer momento pela 
entidade organiǌadora͕ sem aǀiso préǀio͘ O facto de realiǌar a sƵa inscrição implica a 
aceitação do presente regƵlamento͘ 
 
 
O87RO6 
O JƷri de proǀa decidirá sobre todos os assƵntos relacionados com o eǀento e qƵe não foram 
objeto de regƵlamentação oƵ sobre más interpretações do presente regƵlamento͘ 


